PROJETO DE LEI Nº 062/2018
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


            A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I

            Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 5.075,38 (cinco mil e setenta e cinco reais com trinta e oito centavos) nas classificações orçamentárias a seguir:
09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

007      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0008       ASSISTÊNCIA SOCIAL

0244         ASSISTÊNCIA COMUNITÁIRA

0039            SERVIÇO SOCIAL

2661               FEAS- PROTEÇÃO ESPECIAL - CREAS

3.3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo ________________________R$   600,00;         

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente __________R$  4.475,38.
            Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:

09.007.0008.0244.0046.2662 – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS

3.3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo cta 20153________________R$ 4.000,00;
3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente cta 20154__R$ 1.075,38.
            Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            DOIS IRMÃOS, RS, 19 DE JULHO DE 2018.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 057/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

                        A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, visando a abertura de crédito especial para o(s) seguinte(s) projeto(s)/atividade(s), a saber:
a) Abertura de crédito especial no valor de R$ 5.075,38 para o recurso 1095 - FEAS. Destaca-se que o valor repassado pelo Estado RS pelo Fundo Estadual de Assistência Social – recurso 1095 – FEAS, referente ao plano de trabalho apresentado no ano de 2017 para auxiliar nos trabalhos realizados com as famílias inscritas no serviço do Cras – Centro de Referência da Assistência Social. O valor repassado foi de R$ 11.914,39, o qual já foi aprovado para abertura de crédito especial na Lei n.º 4.577/2018. Porém, na época quando o mesmo foi solicitado, não era de conhecimento que se referiam a dois itens diferentes. Um valor de R$ 6.914,39 para o Cras (como foi solicitado) e outro valor de R$ 5.000,00 para o Creas. Segundo a normatização da Assistência Social – NOB/SUAS – que regulamenta as atividades procedentes, há uma separação de especialidade conforme o caso evidenciado. E, conforme anexo, foram dois valores solicitados em separado, um para o Cras e um para o Creas. Como seguem especialidades e planos de trabalho distintos, os valores precisam ser desmembrados (segue em anexo os projetos enviados ao Estado RS). Assim, no projeto que já foi aprovado em lei, permanecem os valores referentes ao Cras. Neste novo projeto encaminhado, estão sendo solicitadas as contas específicas para os valores que deverão ser utilizados no Creas – Centro de Referência Especializado da Assistência Social, totalizando R$ 5.075,38. Este valor será reduzido do Cras e repassado para o Creas.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	                                    TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

                               PREFEITA MUNICIPAL.
	


